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I - RELATÓRIO
 

1. Por meio do OFÍCIO Nº 1516/2025/SE/SG/PR (7190019), a Secretaria-Executiva da SG/PR encaminhou, para
análise e manifestação, o OFICIO 1412/2025 CPMI-INSS-SF (7188552) do Senado Federal e Anexo 1 - Anexo 1 -
Requerimento  nº 1785/2025 - CPMI-INSS (7188553) do Congresso Nacional, que trata de um Requerimento de Informações
com objetivo de “investigar fraudes no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), envolvendo descontos irregulares em
benefícios de aposentados e pensionistas”.

 
 
II - ANÁLISE
 

2. A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI-INSS) requereu, com base no art. 58, § 3º da Constituição
Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, o Relatório de Visitas e
Acessos da Senhora MILTON XXXX XXXX XXXX às dependências da Secretaria Geral da Presidência da República   —
incluídas sede, gabinetes, unidades regionais, anexos e áreas de acesso restrito —, no período de 01/01/2015 a 23/06/2025, para
instrução dos trabalhos da CPMI do INSS.

 
3. Embora o requerimento se refira especificamente às dependências da Secretaria-Geral da Presidência da
República, cumpre esclarecer que este Ministério integra a estrutura da Presidência da República e está fisicamente instalado no
Palácio do Planalto e no Pavilhão de Metas, considerado sítio presidencial. Tal informação encontra-se registrada no Relatório
de Gestão da Presidência da República de 2024.
 
4. Nos termos da Lei nº 14.600/2023, que dispõe sobre a organização básica dos órgãos da Presidência da
República e dos Ministérios, compete ao Gabinete de Segurança Institucional (GSI), entre outras atribuições:
 

Art. 8º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República compete:
(…)
IV - coordenar as atividades de segurança da informação e das comunicações;
V - planejar, coordenar e supervisionar a atividade de segurança da informação no âmbito da administração
pública federal, incluídos a segurança cibernética, a gestão de incidentes computacionais, a proteção de dados, o
credenciamento de segurança e o tratamento de informações sigilosas;
VI - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia:
(…)
c) pela segurança dos palácios presidenciais e das residências do Presidente da República e do Vice-Presidente
da República; e

 
5. A partir desse marco normativo, verifica-se que a segurança do Palácio do Planalto — local em que se
encontram as instalações da Secretaria-Geral — é atribuição do GSI.

08/12/25, 14:32 blob:https://supersapiens.agu.gov.br/09c0b5e9-f5ea-4671-8631-28fef84763a7

blob:https://supersapiens.agu.gov.br/09c0b5e9-f5ea-4671-8631-28fef84763a7 1/2
NOTA Nº 00010/2025/GAB/CONJUR/SG/PR/CGU/AGU (7198243)         SEI 00001.007972/2025-81 / pg. 1



 
6. Nesse contexto, a atividade de segurança das instalações é executada pela Secretaria de Segurança Presidencial,
por meio do Departamento de Segurança, consistindo no conjunto de medidas destinadas à proteção e salvaguarda dos palácios
presidenciais e das residências oficiais contra ameaças e ações adversas, de modo a garantir condições adequadas de segurança
às instalações e a seus usuários.
 

 
III - CONCLUSÃO
 

7. Nesse sentido, recomenda-se que, em resposta ao OFÍCIO Nº   1516/2025/SE/SG/PR  (7190019), seja
consignado que a Secretaria-Geral da Presidência da República não detém competência para atender à matéria solicitada.

 

 
 
Brasília, 08 de dezembro de 2025.
 
 

Renata Almeida D'Ávila
Procuradora Federal

Consultora Jurídica SG/PR
 
 

Marilia Casqueiro Araujo
Procuradora da Fazenda Nacional

Consultora Jurídica Adjunta - SG/PR
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00001007972202581 e da chave de acesso 56692cdc
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